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ADVOGADO 	 - . 

RUA SETE. N.° 20 

GOIÂA - Go. 

EXMO; SP. DR. PRESIEDENTE DÁ JIJNTÁ DE CONSILIÁÇÂO E JIJLG 
DÁ JUSTIÇA TRABALHISTA DO ESTADO DE GOILS. 

Ind.ícaçao: 
Reclamante: Antônio Belo 

Ferreira. 
Reclamado: Tufio Patala. 
Reclamaçao: Salaários. 

ANTONIO BELO FERREIRA, brasileiro, casado, pedrei-
ro, residente e domiciliado nesta Capital à Av. Marechal F. - 
Peixoto s/n, saida para Trindade, por seu procurador, o advo-
gado que esta subscreve (mandato junto) vem perante essa Jun-
ta de consiliaçao e Julgamento da Justiça Trabalhista do Esta 
do de Goiás, apresentar a presente Reclamaçao contra TUFIC P' 
TAH, sfrio, casado, comerciante, residente e domiciliado nes-
ta Capital à Rua Q.uintino Bocaluva nQ 360, bairro de Oampinas 
com fun.amnto nos dispositivos legais art 2  443 e s/parágraío 
da consolidaçao das leis do trabalho, para o que passará a ex-
por a essa Junta, o seguinte: 

1 
Em data de 4 de janeiro o Recte., depois de combi-

nado com o Recido., iniciou os serviços de construçao de 21 - 
(vinte e hin metros de muros), digo metros lineares com 1,80 
Hum metro e oitenta centimetros) de altura, perfazendo um to-
tal de 37,80 m2 (trinta e sete metros e oitenta centimetros - 
quadrados, a razao de 120,00 (cento e vinte cruzeiros) o inetr 
quadrado, portanto pelo prêço total de Cr$. 4.536,00 (quatro-
mil quinhentos e trinta e seis cruzeiros) ziam bem como os a-
licerces do mesmo muro na razao de Cr$. 800,00 (oitocentos - 
cruzeiros) somando o toa1 dos serviços de mao de obra em.... 
Cr$. 5.336,00 (cinco mil trezentos e trinta e seis cruzeiros) 

II 
O serviço supra citado foi feito e entregue ao Re-

clamado há mais de uma semana sem que o mesmo senhor tomasse 
providência para a li(uidaçao do débito total supra menciona-
do, de Cr$. 5.336,00, (cinco mil trezentos e trinta e seis --
cruzeiros) menos a importância que pagou ao reclamante de Cr$ 
69o,00 (Íg sescentos e noventa cruzeiros) logo no inicio 
do serviço. 

III 
O Contrato de trabalho 

£ e por prazo determinado, ex v do 
( Continua) 

foi celebrado verbalmente, 
parágrafo iinico do art443 



iii 

(Continuaçao) 
da consoiidaçao das lei do Trabalho. 

1V 
Assistiram à combinaç.o celebrada entre o Reciàmante e 

Reclamado os Srs. Valdomiro de Tal 9 Milton Geraido, cujas intima-
çoes para a aud.iencia o Recite, despensa porque os trará pessoal-
mente independentemente de intimaçao. 

v 
Como testemunha taiubem das re.àçes contratuais ente 

o Feclamante e Reclamado pode-se ouvir tambe o Sr. José Paulino, 
cu.a dzp intimaçao se despensa pelo mesmo fato já acima ventilado. 

VI 
Do exposto MM. DL Juiz Presidente da Junta de Consilia 

çao e Julgamento, requer o Reclamante seja intimado o Reclamado a 
vir pagar ao Reclamante a importância liquida de Cr$. 4.646,00 
(quatro mil seiscentos e quarenta e seis cruzeiros) referente4 
ao restante de si débito oriundo dos denod.ados serviços do oper 
rio que 6 o reclamante na presente Rec1amaço 

Protestando por todas as formas de provas permitidas 
em lei, inclusive vistorias nos serviços objeto da presente Recla 
maçao, bem como contando com a sempre acertada decisao dessa Junta 

P. Deferira nto. 

t ~ Oa oLo a 	
- — ooao 
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?- ose oerto da 'paLxa- o 
Bacharel em Ciências Juridicas e Sociais 

PROCURAÇÃO 

PR0CURçÃo BASTANTE QUE PASSA(M) 

Antnio Belo Ferreira, brasileiro, casado, pedreiro, 
residente e domiciliado em Campinas- Rua Av. Amazonas 

s/N (saida de Trindade) desta Capital. -o-o-o-o-o-o-o- 

O(s)abajxo assinado(s)nomeja(m) e oonstitue(m)seu bastante procu-
rador ao Sr.José Roberto da Paixão,brasjleiro,casado advogado cem resjden-
cia,domjcjljo proficional e escritório a a34e5-4-E.d.IAFICjrj a d e  de 
G.o.i&aja. ............................................... Estado de Gojás para,em qualquer 

juizo que com esta se apresentar,receber citação inicial, notificação inti.-
mação, confessar, recebe-e darquitação,rirmarcomp0 
missocelebrar acordo judicial ou extra - judicial,usardospoderes Ad-juciitia, substalecer esta com 

cu sem reserva de poderes e especialmente par 	 Tufi Pattah, brasileiro, casado, digo, sírio, casado, comerciante, resid.en 
te- -domi-ci iiad.o -à rua Qui-ntino---Bocaiuya -rt-3&--Gpi-nas, nesta C-
pital urna reclaina çao trabalhista, reclamando os salários do mandante 
èdé mais 	ü 	od 	éItÕ 	iõi dIIïtaõ ....t5IhI 
.ta 

Cidade de Goiânia 	de Janeiro de 1956 

Manda n t e (s) 

Reconhecimento de Firma no Verso 	 . -. 
(Isento de sêlo de acordo com a lei)Qf[Ç4MLN1 
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pOD:R 	 JUDIQIfPIo 
Xç çç7.X 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE COIU1 

NOTFICAÇÂo 

TUTEC PAT.AJ! 
SR..................................................................................................................................................................... 

A S S U N T O: Reclamação apresentada por 

£:TOIIo ro rin 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a.... ... ..... .Junta 

	

de Conciliação e Julgamento, à.. 	 ................ 
RUAE NUMERO 

........................................................... , 
trz 	 20 	 vinte horas do dia......................( 	 ) do mes 

everjiro de 1956 	 . 	. 	. de ................. ..  .......................... ... ........ .................................. , a audiencia relativa a reclamaçao constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) 

O nào comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga-

monto da questào à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

eN 

de 	 de 1956 

( 	 SECRETÁRIO 

Imp. Nao. - 10.695 



JUNTA DE CONCILtAQÂO E JULGAMENTO DE GOiÂNIA 

7 



- 

ATL f 	 L( 	 ZV 96  

— 

Los i;inte di 	de 	s dc fewrejrc de rï dc nil rívccor_ 
t 	e cinu'nt e seis, nt cid.de de 	 s 13 1c;rns, e 
tnd 	Jert 	tdinc1 OIL Junt. de CcrciiiEçZe r Jl11 rrtc d s 

A r  
t cic1 Qe, n 	de &1d1c1F5 	Pr:ç c{v- n 9, cw 	pre 
erçs d c, Srg Juiz PrEsidente, Dr. Pru1 	ieury d Si1v e 3uz2 

e ds vegis Dr. Jcs 	iiT srtins Btist, dos Lríreged ores 

Hi]tn PrEnIcs, dos Frjregsds, frsï, I:er rderL de Sr Fresi(l ri 

te, spreedos es Titi{sntes .tNTCNIC BELO FrRRIBL, Rec1sEntc, 

e TrJFIC LETLIÍ, Eec1s sde 

Presente sjens c Rec1srisite e 	eu 	 e, cnsic10 -:fl 

de quc. s Re rtiç 	cs.i e-tente dcs Cerreircs E Te1gr fes mact,  d — 
veiveu e "LR, e Sr Juiz Fresidete detcr:;incu 	seeret ri clu 
se fizese 	citçe .e c.1Lente, prponde, er seuid&, &es Sr 

vc is, e -d-JaDonte da sudinci:, e tende 	 rhcs, ficou 

prece se cervertido e. di:! igncis, e s nev sud írcis ri rcsd& t frF 

e. dis 12 dc 	rçs r 7 f Tr a tzs ii- 1ers 

O Bec1nte ficou ciente de sdisr:x - rito ris prpri 	udi - ri 
ci.e B, 	rn censt r, eu, Jsir Nsscinrnt do ss I1 es, Cefc s 

Sccretr1r , 	vrci s 1-rue-ntc 	, cue vi sseinsd pele Sr Ju z 

frcsid: rte, cr 	hos os srs vc is e per mir,. subscrits-. 

! 	 , 

ieuie 1 ]etkry d Eivs e 

Juiz Presidente 
f 

f1ir Ertins Bstist 

	

VcE1 dcs 	regedrcs 

—__ -- 

Pi1tn4r- rEnies 

1 des Ererdos 

Ji ir Nsscirentc  

Clefe dE- Secretsris 
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(FACE 2) 

AVISO DE RECEBIMENTO 
-o 

/ 	- 

0 
	 Número do registrado (ou do vale) 	 b' 

Valor declarado (ou importúncia do  

Natureza do objeto 
 - 	 ----_ 

Data do registro (ou emissão do vale)__-_-_i__ 

	

Corimbo do Correio d. 	 Esto plrtc deve ser preenchido- pelo correio de orinem, que risca S as pdavras Inuteis, 
orivem do objeto 	 conform, se iate de reii'rado ou de ne 

RECEBI O OBJETO ACIMA DESCRITO 

de 	 _de 19 

	

.Carlmbo do Correio di 	 do dantirmotárlo) 
destino do objeto 

a 

NOÍA -r Este recibo de,e ser datscjo e assinado a tinta e devolvido, diretamente, pela primeira mala, como 
correnpondncti erdlnria i pessoa indicada na face 1 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

i 	GO1tNIÂ 

NOTFICÂÇÃo 

SR 

A S S U N T O: Reclamação apresentada por 

bI3 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a ... ......... .Junta 
7 . r& 	jvjr' 	ri 	C 

de Conciliação e Julgamento, à .............. ....' ................................ ............ .. ...... . .......... ....... .... ...... ....... .......... ..... ..., 	às ...........  
RUA E NUMERO 

14 	) horas do dia 	 ( 	doze 	
) do mês 

à audiência relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

2 	icviro 	 56 
. .......de 	....................................................del9............. 

• IL 	_____ 
SECRETÁRIO 

\, 

2 
Imp. Nao. - 10.65 
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T 1 D A O 

Certifico e dou f q.ue, por dua vezes, n dirigí , rua Quintino 

Bocaiuva, n. 360 (Csmpins) nesta, afim de notificar o Rec1aado Sr. 
TUFIC PAÀH, d reo1no presentada nesta Jus, pelo rec1r n e Sr. 

Antonio Belo Ferreira, e, cuja aua1ncia esta designada p/ o dia 12 de 

Larço corrente s 14 hor s; 

Ctjfjco ainda cue o r2frido rc1irado encon -tra---s ausente dos-
ta CLpitsl ha mais de 15 diLs, conforne infOrfeS otid s por mim, no 
endereco cima, e, uc o rr so, encontr -se em, So Kulo-, trota ndo de pes-

soa de sua fmi1ia, devendo dci 	naquela Capital vlr'i,.os dis. 

Goiânia, 3 de Narçoe 1956  

4tG lia 
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Oet5fic, que f:i ds ned 	di 2 deiarçc dil 
is 13 nres, a 	 z&ç 	d 	2C encta, e que nesta dc- 
ta fi n.i3tcado pess.aJnence 	H.ec1ern'm - e e o Rec1aiad, 
do da dei;rido. 

de i7D de 196. 
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AiA DE ADIÊNCjA NO R0CES50 DE REGLAT I AQÂODE N2 23/56 

Aos vinte e trs dias do nis de março do ano de mii nove-a 
centos e cinquenta e seis, nesta cidade de Goiânia, s 13 horas, 
estando aberta a audiecia da Junta de Conci1íaço e Julgamento 

desta cidade, na sala de audincas, . Praça Cívica -411 9, com a 
presença do Sr. Juiz Presidente, Dr. Paulo Fleury da Silva e do 

vogais Dr. José 1air Martins Batista, dos Emprgaaores e Hilton 

Paranhos, dos Empregados, foram, por ordem do Sr, Juiz presidente, 

apregoados os litigantes ANTÔNIO BnLO Pi±LIRA, Reclamante e TtJ 
IC PATAH, Reclarnado 0  

Presentes as partes, o Reclamante acompanhado de seu advQl 

gado, Dr. Jos Roberto da Paixão, foi dispensada a leitura da re 

-iamaço e em seguida dada a palavra ao eclamado, que deduziu au 
efesa, dizendo que tem uma casinha na saída de Trindade e deu-a 
o Reclamante Para morar por Cr Loo,00 menai, devendo o alugue 

er pago em serviço, isto por que tem vários propriedades nesta /1 
apitei e o Reclamante poderia fazer os muros das mesmas urna vez 
ue a Prefeitura esti ex1gho muro nos lotes vagos; que, então, / 
ombinou com o Reclamante 	razão de Cr$ 300, 00 por mil tijlo8 
entaao; que o ReclamanLe fz apenas 12 metros de muro e urna vale 
a, recebendo por esses serviços Crt 690,00, conforje recibo 	que, 
este momento passa q mios da unta; que o Reclamante ao receberj 
ai quantia ficou quitaao e satisejto; que depois desse serviço 

Reciamante disse-lhe que s6 faria outro muro por Cr 500,00; qu 
o qu{s descontar o a]uguel da casa no ato do pagamento ao Reci.a4 

• ante 0 	ront }él( Tr sient 	(cr]ci1ie( nic 	irn EE 
n F ccc Interrogaao pelo Dr. Juiz Presidente o Reciamante respon 

eu que de feto foram feitos apenas 12 metros de muro, terdo havi 
ao um engano na incial ue combinou base de Cr 120,00 o metro 
$uadrado; que o barrao o Reclamado lhe deu para morar de graça, 

fim de conserv-i e vigia-lo. 

Apregoaca a testemunha Waidoiniro dos Santos, brasileiro, 

judante de pedreiro, que interrogada pelo Dr. Juiz Presidente re4 

iondeu que assistiu a combinação feita entre o Reclamante e o Recta 
madof que o muro seria feito a razão de Cr 120, 00 o metro quadra'1 

40, e o alicerce por Cr$ 500,00; que o muro tinha 12m x 1,3Om; qu$ 
4ssistju o Heclamante assinar o recibo de Cx$ 690,00 como !arte 

aaniento dos serviços feitos. 

A Junta decidiu ser necesgrja uma perícia, tendo o 

uiz Presidente nomeado perito o Sr. José ibrcio Pereira Pinto 
Props, e1to, 0 Sr. uiz Presidente, aos Srs. vogais,qu 



/ 

fosse o processo converido ei diligc1a, e, tendo votado ambo 
ficou a audi*cja aaiacia sem dia naarcado 

A3 partes picaram cietos do adiaineto ia pr6pria audie 

cia i, para coAsbar, eu, .Japir asciniento de 1Viagalhe8, Cher 

da Secretaria, lavrei a prese*te ata, que vai assisada pelo Sr 0  
JjZ Presictelite, por ambos os Srs. vogais e por mii subscr1ta 

Ak 

Paulo Fieury da Silva e ouZa 

Juiz Presjdete 

Jo, Alair Martjs Bati sta 
Vogal dos -mpregadores 

 
Hilton/Para 	s 

Vogal dos ~ -6 
. 

mp re gados 
_ 

- 	 ' 

pirU Iagcj,1eto de Magalhes 

Chefe da Secretaria 

o Oo.-

C aGP 

L IU  S--'*40. 
VAGNtk 

3 	 ,de 19J 
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PODER JUDCÁP:O 

JUSTIÇA DO TRABAtHO 

JUNTA DE CONCLLIAÇÂQ E JULGMENTC DE cOIÂNIA 

TERIVIO DE CCPRUvISSC, que !resta . 

seih,r JOSA TIBTJHCIO PEREIRA PINTO1 

ieteó. !ara servir Ccie pent, ei 
iii precesse edsteite iesta Junta 
je Ceneiiiaç. e Jilganent. 0  

.A.s áois Sias Se is Se abril à9 aie ác iii ii-
veceit.s e ciiqeta e seis, nesta Junta óe Ceraciliaç. e Julga-
rent., presente e Sir. Jlz Presióente D.ut.r Paulo Fleiry.à.a Si 

va e Seiza, pompareceu e senher J.s Tiburci. Pereira Pit., e 
pele sen.r Presidente lhe f.i deferiSe e cempr.risso de bein e 
fielmexte àeseipsil.ar as funçes de pente , confirme fel nurea-
de e oUtr  c..sta é. precesse x 12 23/56 7  ei que 	reclarais Sr Tu- 
fie Patab e reclaante A#texie Bel, Ferreira 

De que para constar, ei, Dciii. Recha, Chefe á 

Seeretaila Sibstitut., lavrei e presente terriv, cve vai assinade 
pelo senher Juiz Presidente e pelo conpr,issaé, 

- 

Paulo Feity da Silva e Souza 

Juiz Presidente 

Jose T1turc1'iere1r/Fint. 
Pente 

( 



JUNTADA 
faço Jua d 	os presentea autos, *. 

%..... .9i. ..... 
d......... 421, i9 . 4 	' 

;LE Secretárlló 



Goiânia, 5 de abril de l56. 	 - 

Exmo. Sr. i)r. 
Paulo Fleury da Silva e Souza. 
M.D. resdente da Junta Consiliaço e Juiamento de 

 

	

1 	 - -- 

pw 

- . 	 1 

prezado r: 
	/ 

,t 

Levo ao conhecimanto de V. Excia. , que tendo feita a 

	

- 	 perícia no local indicado pelo reciariado encontrei o sei.iinte 

resultado: - 

- Na 1w. Anhanguera junto a Dental Tiradentes, o muro está 

concluído com 12 me. (doze metros) de com'rjnento nor 
--

1,70 m. (um rntro e eetenta,centínetros) de altura, nre-

çq corrente na nraça de tui mwo com chanu é de (cento e 

trinta cruzeiro) Cr 130,00 o metro4 fazendo um total o 

muro acina mmncionado de Or 1. 50,00 (hum mil quinttos 

e sessenta cruzeiros) smente m.o de obra. 

-Na iW. Goiaz junto ao Banco Ler Brasileiro, encontrei as 

cavas medindo 61,50 ms. (sessenta e um metros e 50 cent-

iietros) nreço calcuado p' mim: As cavas na larrrura de 

0,40 m. x 0,30 m. de fundura, aberta e socada Cr:, 15,00 

sbmente aberta Cr: 10,00 o m0 Total da imnortancia, cava 

aberta 	socada Or 922,50 (nove centos e vinte e dois cr.t 

zeiros e cioncoenta centavos) Cava Somente aberta. (seis 

Centos e quinze cruzeiros) Cr 615,00 

A'rE íCIQSIq 

J o S 6 4) ~11  r O-±:  ~P:-~- P 1 r a '16n----_o~~ 



/• 
CERTIt0 

Certifico que foi desiado o dia 30 de Ari1de 1956, s 
14 horas, para a rea1izaço cia audincia, e queo realaiiante foi 

notificalo pessoalmeRte ka pessoa de seu advogado Dr. Jos Roberto 

cia Paixão, do dia designado, e o reclaiiado ser notificado por re-

gistro postal para cincia da aesiaço. 
 

Goiia, 10 de abril cie 1956. 

: 
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JUNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOLÂNIA 

76/56 	 13 	bri1 	1956 

Ex:.. 

Levo vo seu corhec1merto que a aucii.ircia de 
lfl!truç 	ju1gmer;to d6 r6c1i16ço de r 	±ci mar 
cada par& o dia 30 do corrente mas, 	iL. iwrar, . 

TLCJ0S f ULJ.çF3 

yJp1r Nc1rto ' 	M1e 
Chefe di Sec€t'a 

limo. Sr. 

Tuf lo Putah 

Rua 'ulntino Boca 1iva na  360 
Campirtas 

/ 
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LD L_ÇJ 	jc_ r.n 

Jos trinta divs do ms de ahril dc sno de mil novecen 
tos e cinquenta e seis, nsts cidade de Gcini, as iL Lors, es 
tsndo bert& a alld,nci de Junta de (onci1iç 	e Julg2rnentO de 
t Ci(rde, na sai; de udincis,a Pr a qc, Cif vica ng 9, com a pre 
senq& do Sr. 'juiz Presidente, Dr. Psulo '1eury dc bitiv e 

e dos vois Lr. 'os Jlir £rtins Btist, dos Emprg-dores e 
hilton Pr&nbos, dos Empregdos, for.m jor ordem dc SIT. Presiden 
te, rreodos os 1itigntes LNTNIO BELO FRRFIR, ReTlmLnte,e 
TUFIC RATAF, Rec1ido, 

Presentes gs perte, procedeu-se 	leitura do 1udo p 
ricisi ds fis. 15 dos &utos. 

Em seguida, nc tendo as psrtes spresentdo mais test 
munbs, foi dd p1vr& & o Rec1msnte psr& aduzir suas rz6es 
finis; nada ,  entretanto, disse. Com  a p1vr o Rec1mdo p€r 
o mesmo fim disse cue semire 1rccur& quem tr ~ b ,- ~ Ilq xnis em condi. 
çes; que tem pego mo de obrE de muro a razo do cue p&gou ac R 
clem&nte. 

Renov eda a prcpcstc de conc11iço no qu:lser&m as p 
tes entrar ciii crdc. 

Prcps, finElmente, o Dr. uiz Presidente, PCs Srs. 
gis, a so1uço c1 0 diss{dio, e, tendo votsdo embos, proferiu 	d 
crdc com o vcncido a seuirte deciso: 

.AntcrJc Beio Ferreir reclm ccntr Tufie Pt1, p]e4 
tendo o psg&mentc de s&1rics. Éste, ciii defesa, P legz,  nds dv', 
por j 1ver pso s integr1idsdc d.cs serviços executsdcs pelo r4 
c1mnte, conforme recibo Fwpresentado. Foi ouv i dE. uma testernunb 
e relizd per{ci& pèra sv1iço dos mesmos serviços0 

O cue visto e eminsdo: 

Considerndc cue no eiste qcô rdo entre &s psrtcs s 
bre o contrato que ce1etrrm pr & feitur& d& obrs em ref6rnc4&, 
no toc&nte a forma e Lo !?quntum  c1 remunerEço P ser &uferid 
pelo recl&msnte; 

considerando que ro e de &ceit r-sc b verso do reH. 

c1rnsd0'ue tl remunrsço sriE de 	300 1 00 por milbeiro de ti 

jolos usscntdos, jv que flCfltUIT: prov& fz ele nsse sentido; 

considerEndc que, sim, impunb-se & re1izEço de 

uir, pr{ci, que & Junts ordenou, psr& se pur,r o vslor resi do 

servicos jreEtados e jor ele se decidir rec1Em&ço; 

considerEndo que o Sr. Perito &presentcu o seu iudc 

svslist6rio, cujss ccnclus6es so criterics&s e se sjust&m 	aCS 1  



padr6es de preços vicrantes nesta Capital sra trablbos de tal 
naturez; 

considerando que o recibo de fis. 11 no d çuitaço 
o reclamado, devendo ser considrsdc como !p or  ccnta" e no tip 

seldo, rnime tendc-se CL: vista cue c valcr real dos serviços 
ben superior 	irpertncia n1e ccnsinada; 

considcrindo o mais qUe consta dcs autos: 
EFECLV E a Junta de Ccncilro e ulgamnto 

de Goinaa, per unanimidade, julr procedente a reclamaçao para 

condenar o Reclamado ao pamento d 	870,00, diferença entre o 
valor da obra e o pagamento j feitc por este ao reclamante. Cus 
tas pelo reclamado, na impertncia de 7 77,50, j incluido o 
de Eucaço e Side, e irais os Loncrriàs do pe.ríto no valor 	d 

00 1 00, As psrtes ficaram cientes da deciso na prpria sudie 

cia-, e, para constar, eu, Japir 5SC1iEfltC de Lagali aes, befe d 

Eecretaria, lavrei a presente ata, que vai assinada- ielo Sr. JUL 
Presidente, por ambos os Era. vogais e por mim subscrita. 

Dr. 	ijc leu y da jlV& ' Scuza 
f 	Juiz Presidente 

• Jose lair hErtins atita 

Vogal dos Lmpregadcres 

Rilton Paraniros 

Vcgr-1 dos Empregados 

Japir £ SCT rto 

Cirefe dp Secretaria 

--cOo-- 

C.G.P 
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NG 04.FI2LL: 	 1 	rOTØCOLÇ -- V' 

9 O(4 at Civt  dw z-. 	/Z 

TU1 P 	Ji,1i1 fl)( 	- nt , 

estahe1eeid nt-- : 	ç,Tint:.n 	ceiprGvnt--'sc 	sit cer 

resp'ndnt ac 	 1uid e da cndnaçe 'u 1h a fi 1is- 

t:,rio ju1amentc da reci iaç 	n 25/56 ,ajuiz&da a  re:-juerii©nte 

de .NTONIÇ BELO Pii IR,juer,d-t vnia,rec,rrer da msia cen-. 

dena*,erís, 

 

que a ciecis 	teiada nsse 	ntide,fi:nd-:,n 

censulta . defesa orwduzida atravez dai3rova  de 

	

n.tria injust.ça quo viu a ter uarida,nes aut 	exe 

e uniite1 dc. f;it 

N c,ar 	inferir,u 

-'eç crrnt, crt j&e 	reclamante M±TONIC BELO FJflLZ, 

-ssive1nte j. id,ntificade,ne maia e -u viv,ceno sndi in 

dividue de m cnciut, 	ue custa obter eiçe,pela MR 

centrateu executar a •bra -'.juesti6nad 1 r,cebende 7 em reunorce, 

a.iipertancia cerres,ndente ae ajuste,de ue duo rcibe fi 
- 

	

' nal l esclart c ando ue 	r#cbim'nt, r. o,veniente d •br- n 
- - 	 .- -  

tge - 

Ora, 	et cens1rnad,,ne- recibo,jue 

arnte- revj daxecuc'e da ebra centrtd,ce a precis 

se trat&.r do recebicnte,r centa,ne seria dadc 

Junta d Cenci1iaç 	
- Julaent,ne ju1T nntc 

- enenhesa re 

claaçe de EONIO BLC 	 admit ir tenha side apenas ra 

ci1mente pana dita eba,--. ir cndnaçae sabre 0 exc.dent 

vlr de 	içe,r1ante,ns 	asse,toria,rnais raiit. 

ri,n s e xate sentida de decuuente 2roduj 

de,c.a aind -- tin -- ic. a uii -ajuste 1ivr-nt ncite,mificando 

e pele Val or da obr 3i ~nt-_- de u.a arssd-. -ricia, infijr 

eP reçe da cenvnço o-ntre as :rts 
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O recibv i c-ra inclusc,de 	ente de 

CC,OCpr cont. d 60 heres d seie,& rz 	de 	lO,CO,a 

her, 	e erv - . 	veda 	injustiça de que s' 'ueixa e 

cerrnt: sbr. e crtnric- 	 teç 

t,snde 	 .itir ue,ne 	tet1 d obra, 	rcib 

;xiDi.c 	e 	I2iTer em li1e. de cnt,eeTa exrímir 

v1r de 	 cei :do, 	nds D 	1ad 	rbitr 

r - e 	 : v 	e 	meio 	 t srenc teria de 

C:r,fl 	menci:. le 	ueto,c • ue ne acntcçe,no ce• 

	

Per outr 1 e,in& ; 	riste - 

. Jmnt -. n. cri- 	c irbite 	,n 	betnte su iner 

tnide, ccndenmco 	teria euj cita 	sofrer du 

c A i Tr 	e erce1, ore e cm rvac1 ç senda . xprim'ir stente . 

irecrtTncie 	37C,OO 

N:.m-'.'-z cnii,djnj; d 	CQnsir - 

çc 	xp - 	- ra 0 recrrnm. a provimmto do recur 

ri:.nif tdo,uer c10 vnh -. cnhecr 	rri 	Jurit-, 

ccri zm:be c, ur 	-:e,c't 	r•:cur 	erdinrio,ç 	-ce'i; Cn 

iflO e1Cfl1,'t 	 e. m Bio rrizn ),. 	_uc e 

csseperticii1r,1a 	crtunidad? de u. cu -je nutre re 

clJrs, b ;tnt cnrovertid,ten.:c em v!3t _u' v,exre dè 

txt 1&;a1 — va1r da rc1aaç ,tnt id 	rNrir ae que 

ere 1citedc peiree,u 	rviç1,como,taiibei,;10 Ue e 

roecurso exprimo 5 em decerrncia da cendeno,bjt d.e 

pit 	rvis - u; esibi1it e rcur 

oi'ecesae o recurso 

pede C -rt' de de surn 

JtJ3TI.4 

c2 	 Pj 

e- 
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MINISTÉRIO DO TRARALHO, INDÚSTRJA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

\ \ 	
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

G U I A NQ6 

OSr. 	.....Tuf.j.c..,.P.td, ............................................................................................................................................................... 

vai a..o...B.&.n.ec...d 

depositar a importância de Cr$ ....... 8.7 ....00 ....... 

a cujo pagamento 	foi condenado na reclamaçào n. ° .. 23/.6 ........... ................... ................. ......... .... .................... 

apresentada por..... 

...................................................................................................................................................................................................... 

iëte Tribunal, a fim de recorrer da decisào condenatória. 

3.. de 	 de 

SECRETÁRIO 

(LJIA PARA DEPÓSITO EM CASO DE RECURSO DMT 6a 
	

Irni). Mac. - 13.OÍR 



JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO DE GcÂNÁ 

CR 200,00 

Rceb,i do Sr. Dmillc kcha, Of. de tiutiça, d3 JuAta ae (J. 
ci1içe e Jul 	n tv U ,!Sta Cpita1, a imrtcia aciiia de Cr.... 

	

200,00 (duzente s cruzetrs), quaRtia esta, crresndente a 	iieus 
hnrris ci• perita, fli prcess de iec1mçe cite n. 2/56, e as 
ql oic paes coTz Reci'ante 	IÇIO EI O FEIè-?RIflA e 	c1d 

TtJFIC PATAH. 

Goni, 5 cite Tdalo cite 1956. 

' (//_, 	• 
L—p 	 i1 

'.ose 	Perjra Pnt 

E ' ji; 

Qluja
s  

1/ 	
cJ /95 

/• 	 — 

CONCLUSÃO 
N.sta dsts, 1sç031S1lH es pr.ee* 	$UtcS, ' 

Snr. pruidutL 

O- oi n1 s , 	 __&S 

QLdiÂL C-A 

nv' )Vj j 

— 

V e-' 
3' 
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Buico DO Batsit SÃ. 	 — 
Gojnj 4QiO), L .e maio de 1956 

rut ,e PqpLUaç.Le.  4gamto 
' 	-4.l79 

1 

IMENTO 	icaos• lhe que a CRÉDITO  

Tufie Patab 

Â Oitocentos 	 cruzeiros-x-x-'».x 

para or&Uto da conta supra, co.o1ancocr 0'°°  
nQ 23J6, apresentad.a por Antonio Belo Ferreira, guia nQ 6, 3.5.56. 

Â1. 

) 	 t.xa do Educ.çáo 

e jcii 	 zor er.aflaneária. 

... ...................... 
1 ............................................................................................................. 

Pelo 3AMCO 00 BRASIL S. A. 
. 	

:....................

. 

oe. 011 	- 
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EXO.SR.DR. 	
:Ap 

JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA D bC.TILIAÇC 	JT17NTC, 
P3TA 

.: 

o 

Arrazoando 
dado ro se necesta 
ra provar a 	do  

o recurso de fib 18,pela sua pr6p'ia qualida-
de arguIr outro assunto,seno o seguinte pa-

recorrene: 

-4- 

rn seu recursso,siega o recorrente que o fato de nc constar 
no recibo de fls Ti- o texto "or conta",ro seria dado a J.CJ., 
no julgaTrentc,admitr tenha sido apenas 	rcia1mente aquelB paga- 
mento. 

T_r 

Io entretanto vem o próprio recorrente agora juntar um reci- 
bo posterior. 4 sto ó datado de 31 do dezembro de 1 0)55,(fis 1)di - 
zendo que aquele pagamënto era for ctonta. 

III 
Agora,mnais do que em jua1quer fase do processo,pcde os se-

nhores Julgadores estar convictos de que o pagamento de fia li, 
fo porconta,hem copio de is. IP t.ambpi o foi.Como podo um do-
cumento,ror omissto(cn'itiU a palavra jior conta)dar qvit.aço a uri 
documento Posterior?Ipipossivel,pbirdo e isto const9 dos autos. 

O veredicto desta Junta foi acerts-dissmo,tapto assim que o 
recorronte,epi seu recurso,v.elo con.rrrar e justiça da decisão da 
audiência de 30 r .passado. 

Do exposto M.Dr.Pr€sidente pede o recor-
rido no seja dado provimento por essa Junta ou pelo Egrégio Con- 
selho T7e.gionai se fôr o caso,ao recurso ora interposto alternati-
vamente como embargos ou como recurso ordinrio.No entretanto crê- 
mos que o rocurso cabivel aqu 	o de embargos visto que o artigo 
789 estatui o calculo das cust s 	sobre o va1r da causa,quando em 
s/§ 3 hz qua as castas sero ralculadas,quanclo houver acôrdo ou 
condenação sobre o respectivo valôr,donde se- concluo que o valôr 
'a rec1imço medi ante e eondenao,se transformou no 'va1r desta i1tima. 

Têrrios em que T.J. nos aútosrespecivos. 

F .Deferimento. 

1 

f7 
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CONCLUSÃO 
Ne*W data, faço conclusos os presentes autos, ao 

S. Presidente. 

Goiania, ____ 	.
do I9JLÉ 

o 

1 	
CAA 

/- ç_ 

v 

; 	 . . 	. 

lí 	
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MIN!STER10 	00 	TRABALHO, 	INDÚSTRIA 	E 	COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
4, 

PROCURADORIA RGONAL DO TRABALHO 

Terceira Reglao 	FtOCESSO TRT - 1 053/56 

( Cpja ) 

RECORRENTE - Tufi Patah (reclamada) 

RECORRIDO - Antonio Belo Ferreira (reclamante) 

J. C. J. 	- Golanja 

P A R E C E R 

O presente recurso, Interposto alternativamente ' 

como embargos ao recurso ord1nrio de ser conhecido como ordi-

nrio, dado que o valor da reclamação e superior a trs vezes o 
salarjo minimo de Gola

A
nja. 

No mr1to, opino pelo seu provimento parcial a fi 

de que seja deduzido da condenaço, o valor do recibo anexado a 

recurso que e reconhecido pelo recorrido como de pagamento parce 

lado do serviço que fez. 

Andou acertadamente a douta Junta "a quo" ao man 

dar avaliar o serviço referido, ja que as partes apresentaram pa 
ra ele preços diametraimente opostos, 

BELO HORIZONTE, 18 DE JUNHO DE 1 956 

a) CUSTODIO ALBERTO DE FREITAS LUSTOSA 

Subgtjtto de Procurador Adjunto. 
EO 
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CQNCLLn, 
5 .4L RBGIOÃL bO ?RÁBLHO 3a. Rega 

•4' 	 Ji___ 

	

Em 	IÇ 

(_V 	- 
PWSIDEPiTE 

COt'TOLTJSÀO 
•: 	 03 presevies (1UtO 

I€ &A 	 de 19fl. 
Q &creLrio, 	 - 

CONCLUSOS 
/ 

cue 	ordem do r, Pradeflt 

utO trm nuOO 	
m 

1 udrnent0 do d 
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ordtxi&rj a 

9 de julho de 1956 

Àa TtgZ WRAS do die nove de julho 4, mii novecentos e einq uoij  
te e seis 0  e* sua sede, rua dos Tiapinsmbs, 631, 2' andar, nesta cida 
de da T3lo Ecrizonte, Capital do istado de Minas (}erats, reuu.ae o Trt 
bunal Regional do Trabolho da 3' RagiJo, sob a presidincia do P.M. Juiz 
Berbsrt de l4agalhies t)runimond, presentes o )r. Whady Joel NasaL!, Substt 
tuto de Procurador Adjunto e 14. Juiz.. Curado ?løurj, Candido Gomeg de 
Fretts., Gonçalves de Matos e Aer Farte. Pelo MM. luta Presidente tal 
declarada aberts a cessio, prooedando..,e leitura da ate da reuntio ane 
tenor, que foi aprovada. Á seguir foi assinado o ae&r'dio relativo ao 
processo nQ TRr.6014J56. Iniciados os trabalhos do dia •0* o julgamento 
doa processos constantes da Dauta organizada para esta sesso, obedecida 

a seguinte ordesi: RTu11032/56. de disaldio coletivo entro partes, como 
suscitente, o SXNDICATC DOS TFABALBADORS XAS IND&?XAS M?ALÚfiGtCAS,! 
CtICAS E Di MATERIAL ELLTRICC DI  JELO HORIZONTE e como suscitado, os SXZ 
DICATOS DAS INT)ÓSTRIAS DA )CiNICÁ, SRRALBERIA, FUNDIgNo RRO, Di BE 
LO HOhIIZCWIE k  DO S?ADO DE MINAS (RÁI$ E fMPfdSAS CWONB4$ LOCALIZA. 
DAS NO * PAKVE XNDU$?RXAL. Objeto: aento de sslrtos. Relator, o W. 
Juiz Cndtdo Gomas de Freites a revisor, o MM. Juiz Cursdo Pleur. Ouando 
da diecuasio, falou e advogado Marcelo Jardim Liahares pelas Oficinas Cr1a 
tisno Otoni. Findos os debates, em tese de votaçio, o Trtbunal, unnime 
mente, rejeitou a preliminar de ilegitimidade de repre.entaçia e seolhou 
* ezoaia de tneo.np.tnots da Justiça do Trebalbo, determinando a exclu 

00 

so das Oficinas Cristiano Otoni do presente dissidio, da acrdo com o 
reoar do Dr. Custdio Alberto de Freitas Lustosa, Substituto de Procure 
dor Adjunto& :,RT-853jj.6, 4o recurso or'dtnrio tnterposto da deciso da 
MM. 1' Junta de CcneilLaçio • Julgamento desta (apita1, sendo recorrente 1  
JOSÉ LOPhS D OLIVIRÁ (reclamante) e recorrida., iwdos ORSINI LTDÁi (rt 
clamados). Objeto: aviso p4vio, indenizaçio, triaa e rebaixamento da 
tu.nçio. Relator o MM. Juiz Abner Faria. Findos os debates, quando falou 
o advogado Luta Carlos Leite Guisisniee, pelo recorrente, em fase da vota-
ço, o Tribunal, unnisiemente, deu provimento ao recurso para mandar pa-
gar as indsnizaq6es de antiguidad, e aviso pr4vio, de secrdo som o pare 
cer do Dr. Cuatdjo Alberto de Froitas Luatosa, Substituto de Procurador 
Adjunto. 	 4• recurso ordtnrio interposto da dciso da 14. 
35 Junta 49 CQnoiltaçio e Julgamento desta Capital, sondo recorrente CIA. 
RWAC:ÇÁ I?LJTRIÂL (reclamada) e recorridas PAULA !IGRI 4 COTRAS (r. 
clamantes). Cbjeto: diferença salarial. aelatado pelo M. Juiz Curado 



ív 

?leury. Findos os debates, em tese d* votago, o Tribunal, pelo voto de 
desempate do PY, Juiz Presidente e de aerdo com os votos doe . Juizes 

Candido Gemes de Freitas e Abner Paria, negou provimento ao recurso man-

tendo e sentença, de ac6rdo com o parecer do Dr. Proeurador Regional , 
contra os votos do* W o  Juizes Relator * Gonçalves de Mstos, que davam 
provimento poraial ao recurso da eetpr'sa pare tsent&»la da eond.naçao , 
salvo quanto ao reclamante W1lson Lirio de Rocha, mandando pagar e dite. 
rençe salarial e partir de Portaria 43, de 27/4/53  *to#  a sus maioridade, 
t)eaignado redator do acrdo referente e iate prcc,aso, o Y4. Juiz Cn' 
dido Gemes de Freites, voto vencedor. TRTel.O53/56, de recurso ordin. 
rio interposto da deetso ia YY. Junta de Conotliaço • Julgamento de * 
Gotnis, entre partes, como recorrente, TUFI PATMi (reclamado) e recor-

rido AW1.NIO ULO RIRA (reclamante). Objeto: Sa1rtos. Relator e 

J4. Juiz Cndido Gemes de Freitas. Em fase de votaço, eps os debates, 
o Tribunal, unmnimemant., deu provimento parcial ao recurso para reduzir 
a cordenaçio $ Cr$37 0 ,00, de ac6rdo com os tirmDo do parecer do Dr. Guat 
dio Alberto de Frettaa Luetoas, Substituto de Procurador Adjunto. 
73156, de recurso ordinrto interposto da deciso do i4,. Juis de Direito 

de Divin&polis, sendo recorrente, LUIZ 14ANOEL DA GOSTA e recorrida, CtA. 
PINEXRA DE SIDERURGIA. Objetos øvLaO prvio, indenizaçio, trtae. Rela-
tado pelo 	Juiz Abner Faria, apos on debates, em votsio uninime, o 

Tribunal determinou a devoluçio dos auto, ao MN. Juiz 'a quo, por nio ter 
havido recurso, de scrdo com o perecer do Dr. Fernando Dourado de Gusmio, 
ubetituto de Procurador Adjunto o  bipedido de votar, o V. Juiz Gonçalves 

de Pstoc • Adiado pira a prxims eeeeo ordinria o julgamento do proo.s-
ao n 	T8776, entre partes: recorrente, JOAQUIM ALVS DA SILVA e ro 
corrida CIA. RRASTUIRA 1DE USIXAS METALÚRGICAS. 

'WCLAMADA e pauta a realtzar.ee no dia 13 (treze) de ju1zo cor-
rente, e lual foi, em seguida, efixida na sede dieta Tribunal, no local 
do costume, nada mais havendo e tratar, foi encerrada a seasL, de cujos 
trebelhos eu, Marta losol  V.r.tsni, Substituta de eoret&ria do Preeidea 
te do TRT., da 3$ Regue, lavrei e datilografei este Ata que, lida e achA 
da conforma, er4 assinada. 

SALA DAS SESSES 1)0 ?R?., 9 d• julho do 1956. 

".) }Tebert4eeLea  
Presidente do TE?., 3$ hegio 
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(2ettd& de ÇZuqwnett4 

Pro cesso n° 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessâo 
ordinria 	 hoje realizada, julgou os presentes autos, tenda 
resolvido , Unaniineinte, dar provimento parcial ao recurso para re-

duzir a condenação a Cr370,00, de acrdo com os termos do pare - 
cer do Dr. Cust6dio Alberto de Freitas Lustosa, Substituto de Pro 
curador Adjunto. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes; Candido Gomos de Freitas (re. 
lator), Curado Fleury, Gonçalves de Matos e Abnor Faria. 
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O 6 S ERV A Ç Õ E S: 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou M. 

Belo Horizonte, 	9 de 	julho 	de 1.9 56 

* 

____ 
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TIUBUNAL BECIONAL DO TRABALHO 

wa RECJAO 

ACÓRDÃO 

iino 	1r 105 3/5 

co:rLe- TUFIC F.LR- rc1Io 
i- 	:2iTTC B::D T::T:ITJ - 

Ldo yeriAA - rLros 	do mpr1tJ, 
16NA n  1 owspre o mij YA6 3el.ro ovJi.r o oerviç 

Ci1:Q. SC as int er a noudc7 o 
o n: 	oelo OOi±itO 

o pedreiro 232CHI0,3210 rITTEMA n1recartoureci!oo 
tyq =Ic ri:•, 	 o 1":nzsntj Re Or 4 	CC, cocre 

ondeo oo r :».::o tz AS 7m% ercii;:Ji. J o ootroo o moroo o 

alicorms rc:ctivo. Diz j ue o servioc OrCOVO 0111 C', .......... 
6 2 0C, dos ouis apeh,s recebeo Cr: 690,00. 

4- . 	- 	- 	----;i- 	 - 	.. 	- 	-' 	- u 	 . 	o 

fo 10 oetrcs le ooro e aaa rolcio, toll. - o recebido lr 

690, CO, coiifonie documento cue oferece. Dar:ote a inst.rufo, fO• 

in oJnidc. 1 WsAmnnhw do ao ol . ate o 	oJ cou-co S perfKade 

oce l4 notíeCa o louCo A fla. 15. 9assafa no :rcforido leeo, 
1.. 

 

junta de 9-0T:Tl, ror senteo-o de fis. 17 e 19, condenou o 

rocl otoado o o'or o ceILdo dos servi-os no ionortncio. de Cr ...  

ç70 .• O reclamado ao se coHformou e rocorren, ercpostivomet 

tendo pe..,o .0 oact-o e roolisojo o depsito. Pede absolvio.o, 

sob o fende- reato de .- ue o recibo de f1s 11 no valor 1e lr 

CO,0O, foi ;or aalic do sovl• - o eOeOCut,:JO, t.nto eosie :0.10 

recianroete, e1ern 0  Ilda ieiortn li5 recebeo meis Co 500, CC, co 

no oe conrova polo docomento oferecido com os razes de rocutr 

co (ilo. 21). Pleito-ia, na leer dos hi:6teo-o, o deiuoo da nun 

tio de IS 500 1  CO. O recorrido juntou es ccntre-rozes de f1c26 

o e louta Procur dono opina relo sroviizentc aarci1, o fim de 

cor deduzida C. ccndecço o imcortnciz de 13 500, 0C 

Tx-zosiiic: 

I3TOS, relatados a discutidos 9stes outos de a.curso ar-

1 ei.o.nio 	ioro oto cor 7UFIC  PdiotH, sondo recorrido dC.bTC 77- 
fl 

O 	J.nt.o o.jdou ccor 	 :L.CO0 	1.aton ao- conclu- 

lo i.odc pericial, locap. coe,deLlor o recorrente ao raEamento 

de diferceeco entre o velor das obras e o. importnoic recebido 

Dcc contratos de capacitado., e zerícin 6 sempre o meio raioso-

juro nono avalier o sorvico executado, prineirolmente, como no 

coso presente, se os interessados ajustaram apenau O 9:0310 ecr 

tro . So rei o r,oiunto A ebn. Sustent- o -acorrente cue a 

recibo de fis. 11 4 por oaleo la oervcço Co documeflQ 
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3.a REGIÃO 	 • 

ACÓRDÃO 	
- 	 1-- 

0, 10 	 Li 	 uvÇ0 

O1floj dli C0flS: ½ receid 

op o 	oen- c Irce1 	 1--  0 oode 	 Jo 

S '2 alduo 
r 	 o 	 :m ccsi, 

- 	 --- 	 ----- 	
-- 	 ----- 	 --, o, 	 -- 	- 	- 	- 	 - 

S1i UiIda1ai too, 

o, oo1i-ome - , 	Coo 	oo1etc :aooial aO aooar o, 
Jooir 	 Jo 	 co aco:Jo coa co 

--  occer 	 - 	 - 	 - 	 - 

- 	 - 
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a JTflU 	dê% 

tOl p'1 	
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d 	part e, O 
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Corttfic 	, 	1:, çjcorr". oprso 

We 
3 

co 
Iest'i data, Ta C& 	1L8 OS pr 	(fl1tO 

.1% 
ï. 

• 	 CQNCLUSOS 

/!fl 

REMESSA 
Nc&i data, remeto e3tes autos aj 6cf" 

li -- 	de 	? ._. 
0Secre4no, 	••4- • 	!?: 

EMETIDOS 

r 
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- 	

--, 	 .,-- 

Á/k..-.... 

.., 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao 

Snr. Presidente. 

. ..... de te 
- 

.......  
Secretário 

À d 	 Q vo 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

GUIA de ri. 10 	 EM 	de 	s€te - ro 	1956 

RETIRADA n° 

O Sr. Celigula Bueno de Fonsece 
vai ao BANCO DO BRASIL S/A, GOIÂNIA, retirar a importância de 

Cr$ 870,00 ( oitocentos e setenta cruzeiros 

correspondente ao depósito a° 	, de 3 de 	meio 	de 1956, 
e ao processo n° 23/56 em que são partes 

Í 	

Reclamante Ant,nio Belo Ferr'eira 

Reclamado TUÍI. Peteb 

Juiz residente  

RECIBO 

Recebi do BANCO DO BRASIL Sj'A, GOIANIA, a importância de que trata a pre 

sente guia no valor de Cr 

Em 	de 	 de/J 

1/51 

Ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S/A 

NESTA 

.-.----------,-'--------------- 



coNc..usÃo 
Nst 	f 

:t 	 7JS4 

c 
i 

1 

-... 

f 

-- 


